
REGULAMENTO



1. Introdução
O Concelho de Odemira apresenta condições de excelência para a prática de Ciclismo e de BTT, o desenvolvimento do tu-
rismo desportivo na natureza em bicicleta valoriza a importância do território com mais de 1200 quilómetros de trilhos, 
caminhos e vias, a Rota Vicentina entre Santiago do Cacém e o Cabo de S. Vicente potencia sinergias com os praticantes da 
modalidade, apoiando um crescimento sustentado, sendo notório um aumento da oferta de propostas para quem pretende 
pedalar fora do asfalto.

A 8ª Edição da Taça Concelhia de BTT envolve agentes locais ligados à atividade turística e 
desportiva, é um veículo que promove o desenvolvimento da modalidade na região do Baixo Alentejo e Alentejo Litoral, re-
presenta uma oportunidade ímpar de crescimento sustentado, pelas caraterísticas deste tipo de prática, que contribui para 
atenuar os efeitos negativos da forte sazonalidade sentida ainda por muitos destinos turísticos, mas também pela sua capa-
cidade de dinamização sustentável dos territórios do interior.

A utilização da bicicleta veio tornar as deslocações mais fáceis e agradáveis, proporcionando uma experiência de liberdade 
e fruição incomparáveis, transformou-se desde logo, num instrumento de eleição para a prática de atividades desportivas 
em contexto quotidiano e de lazer com múltiplos benefícios para a sociedade ao nível do ambiente, saúde e economia. Por 
outro lado, é evidente um aumento da prática do btt/ciclismo, em contexto desportivo, contribui significativamente para 
uma maior necessidade de construção estradas e trilhos de qualidade, devidamente mapeados. Os dados disponíveis apon-
tam para um reforço desta tendência nos próximos anos, que se articula com o incremento da procura de atividades recrea-
tivas privilegiando o contacto direto com o património natural e cultural.

A prática de ciclismo com bicicleta todo-o-terreno (BTT) é a mais comum em Portugal e tem milhares de adeptos que per-
correm trilhos e caminhos de todo o país, potenciando o desenvolvimento económico na região, tendo em conta que o setor 
do turismo possui cada vez mais relevância na economia local.

O Município de Odemira promove a 8ª Edição da Taça Concelhia de BTT Odemira 2023, da qual fazem parte um conjunto de 
cinco provas organizadas por vários clubes/associações sediados no concelho de Odemira, promovendo desta forma o de-
senvolvimento da modalidade.

2. Organização
A Taça Concelhia de BTT – Odemira 2023 é uma organização do Município de Odemira, composta por cinco competições or-
ganizadas pelo Clube BTT Odemira, Sporting Clube Santa Clarence, GDR Amoreiras-Gare, Associação de Moradores de Vale 
Bejinha e Carrasqueira e a ACRD Longueira – Secção BTT “Os Duraizos”, em colaboração com o Município de Odemira.

3. Eventos que integram a 8ª Edição Taça Concelhia em BTT

Data Evento Localidade Organizador

7 de maio 6ª Maratona do SW Odemira Clube BTT de Odemira

14 de maio 1ª Maratona “Terras de Mira” Santa Clara-a-Velha Sporting Clube Santaclarense

4 de junho 14ª Maratona “Rota do Medronho” Amoreiras-Gare GDR Amoreiras-Gare

24 de setembro 10ª Maratona “Desenferruja Canelas” Vale Bejinha Assoc. V. Bejinha e Carrasqueira

15 de outubro 13ª Maratona “Entre o Rio e o Mar” Longueira ACRDL – BTT “Os Duraizos”

4. Percursos e Distâncias:
O percurso da Meia Maratona tem uma distância média, entre 40 a 50 Km

O percurso da Maratona tem uma distância longa, entre os 60 e os 80 km

4.1 A entidade organizadora deve disponibilizar a todos os participantes até 48 horas antes da competição os 
tracks GPS de todos os percursos com as zonas de assistência e zonas de perigo bem definidas.



5. Escalões – Meia Maratona e Maratona

Competição Género Escalões Idade

½ Maratona Masculinos e Femininos Juniores 17 a 18 anos

½ Maratona e 
Maratona Masculinos

Elite 19 a 29 anos

Masters A 30 30 a 39 anos

Masters B 40 40 a 49 anos

Masters C 50 50 a 59 anos

Masters D 60 > = 60 anos

Femininos Elite 19 a 29 anos

Masters > 30 > =  30 anos

5.1 Os atletas da categoria “Juniores” (17-18 anos) só poderão participar no percurso de “Meia Maratona”.

6. Partidas/Controlo/Horários
6.1 Acesso à grelha de partida
O acesso à grelha de partida nos cinco eventos incluídos na 8ª Edição da Taça Concelhia de BTT é organizado 
através do sistema de boxes e será controlado pela organização de cada evento de acordo com a seguinte or-
dem:

Abertura das Boxes: 30 minutos antes da hora de partida;

Fecho das Boxes: 5 minutos antes da hora de partida.

Nota: Os atletas que cheguem depois do fecho das Boxes serão colocados no final da última grelha de partida.

6.2 Controlo de passagem
Ao longo dos percursos estipulados por cada clube organizador existirão diversos postos de controlo com locali-
zação desconhecida dos participantes. Todos os atletas que não passem nos postos de controlo serão automati-
camente desclassificados e cabe à organização de cada evento proceder à respetiva penalização.

A organização reserva-se ao direito de aplicar sanções que poderão ir até à desclassificação ou exclusão da 
prova a qualquer atleta que não respeite as presentes normas de participação da Taça Concelhia de BTT e do 
regulamento de cada uma das competições.

6.3 Controlo de chegada
O controlo de chegada nos cinco eventos é da inteira responsabilidade de cada uma das entidades organizado-
ras e será efetuado através de sistema de cronometragem eletrónico com chip no dorsal/placa do guiador.

7. Inscrições/Secretariado/Horários
7.1 As inscrições devem ser efetuadas diretamente através do sistema de inscrições on-line disponibilizado 
pelos organizadores de cada prova, sendo obrigatório o preenchimento de um formulário com os dados de cada 
atleta, precisamente igual em todas as provas que fazem parte da 8ª Edição da Taça Concelhia de BTT Odemira 
2023. Caso contrário a sua classificação não será tida em conta na prova em que o atleta se inscrever de uma 
forma diferente do habitual.

7.2 Ao preencherem a ficha de inscrição on-line, os atletas aceitam as presentes normas de participação, bem 
como o regulamento de cada prova.

7.3 O horário de abertura do Secretariado é da responsabilidade de cada organizador, pelo que todos os interes-
sados devem consultar o regulamento de cada prova.



8. Atribuição de Dorsal/ Placa de Guiador
8.1 Nas provas da Taça Concelhia de BTT será atribuído a cada participante um dorsal/placa de guiador com chip 
integrado com o nome da respetiva prova, fornecido pelo clube que organiza a competição.

8.2 O dorsal/placa do guiador deve estar sempre visível no decorrer da prova. Este será a identificação obriga-
tória e intransmissível de cada atleta no decorrer de todas as etapas da Taça Concelhia de BTT.

9. Captação de Imagens e Publicidade
9.1 A organização reserva-se ao direito de utilizar as imagens captadas por vídeo e/ou fotografia em todos os 
cinco eventos incluídos na Taça Concelhia de BTT para posterior aproveitamento promocional e publicitário.

10. Proteção de Dados
10.1 Todos os participantes, ao proceder à inscrição, autorizam a publicação dos seus dados pessoais necessá-
rios ao desenrolar do evento, seja nas listas oficiais, em meios de comunicação ou internet, assim como, o seu 
uso para envio de informação relativa ao evento.

10.2 Ao confirmar a sua inscrição todos os participantes, autorizam que a Organização e a empresa APEDALAR 
comuniquem com o responsável pela Taça Concelhia em BTT definido pelo Município de Odemira via telefone, 
sms e e-mail com os seguintes fins:
Informação dos dados de pagamento
informação dos dados de participante
informação classificativa
informação sobre a prova

11. Classificação da Taça Concelhia
A Taça Concelhia é um evento desportivo oficializado e devidamente legalizado, dessa forma para a classifica-
ção da Taça Concelhia pontuam todos os atletas, federados e não federados.

11.2. Em caso de cancelamento de uma das provas, mantem-se todos os critérios de classificação presentes 
nas normas de participação, sendo retirada apenas a classificação da respetiva prova.

11.3 Será efetuada uma classificação por categoria e distância com as seguintes pontuações:

Tabela de Classificação

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º 13º 14º 15º 16º 17º 18º 19º 20º

35 30 27 25 23 21 19 17 15 13 11 9 8 7 6 5 4 3 2 1

11.4 Do 20º classificado em diante, a todos os atletas será atribuído um ponto.

12. Classificação individual por escalões
12.1 A classificação final de cada atleta é estabelecida pelo somatório dos pontos conquistados na distância e no 
escalão que competiu. Caso o atleta tenha participado em cinco provas, contam o somatório dos pontos referen-
tes a quatro provas obrigatórias, ficando a pior classificação fora do somatório.

12.2 Aos atletas que participem em menos de quatro provas, a classificação final será atribuída de acordo com 
o somatório das provas realizadas, apesar de aparecer na lista classificativa o atleta não terá direito a prémio 
final devido ao não cumprimento da regra anterior.



12.3 Em caso de igualdade de pontuação entre atletas na classificação por categorias da Taça Concelhia, os 
atletas serão desempatados em função dos seguintes critérios:

1º O resultado da 5ª prova (não incluída na pontuação) 2º O atleta com maior 
número de primeiros lugares
3º O atleta com maior número de segundos lugares e assim sucessivamente.

Se ainda assim se mantiver o empate, o critério a utilizar será a melhor classificação agregada das duas últi-
mas provas.

12.4 Em caso de desistência ou desclassificação, o atleta não terá direito à atribuição de qualquer ponto, na 
medida em que não constará na classificação oficial da prova.

13. Classificação Geral por Equipas
A classificação geral por equipas na Meia Maratona e na Maratona obtém-se pela soma dos pontos conquista-
dos por cada equipa no total das provas efetuadas em cada uma das distâncias, atribuindo a pontuação relati-
vamente à classificação dos primeiros três atletas de cada equipa a concluir a prova. Será vencedora a equipa 
que no final obtiver um maior número de pontos ao longo das cinco provas.

13.1 A tabela de pontuação das equipas é igual à tabela de pontuação individual.

13.2 Em caso de empate, beneficia a equipa com maior número de primeiros lugares dos seus corre-
dores, maior número de segundos lugares e assim sucessivamente.

13.3 Como segundo critério de desempate será dada a vantagem á equipa que participe com mais atletas no 
conjunto das cinco provas da Taça Concelhia em BTT.

14. Ajuizamento da Taça Concelhia de BTT

14.1 O ajuizamento de todas as etapas da Taça Concelhia de BTT será da responsabilidade da organização de 
cada Prova.

15. Reclamações e Protestos
15.1 Quaisquer reclamações ou protestos devem ser apresentados por escrito dirigidos ao júri da respetiva 
prova, até 30 minutos após o termo da mesma, juntamente com a quantia de 50,00€, a qual será devolvida se o 
protesto for considerado deferido.

16. Cerimónias Protocolares
16.1 A cerimónia protocolar terá lugar preferencialmente no final de cada prova.

16.2 É obrigatória a presença dos três primeiros classificados de cada escalão, ou um representante dos mes-
mos, desde que devidamente justificado à organização;

16.3 Os atletas contemplados na cerimónia protocolar deverão obrigatoriamente envergar o equipamento do 
clube que representam.



17. Cerimónia Final
A entrega dos prémios finais decorre durante a cerimónia protocolar da última prova a ser disputada, cujos pré-
mios monetários são:

Por Escalão
Meia Maratona Maratona

Masculino Feminino Masculino Feminino

1º Classificado 80,00 € 80,00 € 130,00 € 130,00 €

2º Classificado 60,00 € 60,00 € 80,00 € 80,00 €

3º Classificado 30,00 € 30,00 € 60,00 € 60,00 €

4º Classificado 15,00 € 15,00 € 30,00 € 30,00 €

5º Classificado 10,00 € 10,00 € 20,00 € 20,00 €

17.1 Os três primeiros classificados na Meia Maratona (Juniores 17/18 anos de idade) receberão na cerimónia 
protocolar da última prova os respetivos prémios (em cheques oferta em equipamento de BTT).

17.2 Para além dos prémios monetários e dos trofeus aos 1º, 2º e 3º classificados e medalhas aos 4º e 5º classi-
ficado por escalão, será atribuído como prémio final da Taça Concelhia de BTT uma camisola de “VENCEDOR” ao 
vencedor masculino e feminino de cada escalão e respetiva distância. O “VENCEDOR” de cada escalão e distân-
cia tem o direito de envergar a camisola de “VENCEDOR” na 9ª Edição da Taça Concelhia de BTT 2024.

17.3 Serão atribuídas taças ou trofeus às três primeiras equipas da classificação geral na Meia Maratona e Ma-
ratona, resultado da classificação por equipas nas cinco Maratonas da Taça Concelhia em BTT 2023.

17.4 Será atribuído a todos os participantes um prémio Finisher dividido em cinco peças que ligam entre si, 
será entregue uma peça em cada uma das Maratonas a cada participante,

No final, as cinco peças encaixadas compõem o prémio finisher da Taça Concelhia em BTT 2023 para os partici-
pantes que marcaram presença nas 5 etapas.

18. Casos Omissos
Todos os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela organização.

19. Esclarecimentos
Qualquer esclarecimento a este regulamento poderá ser obtido no Município de Odemira, Divisão de Desporto e 
Saúde, Praça da República, 7630-139, Odemira, Tel. 283 320 900, e-mail: desporto@cm-odemira.pt.


